
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017 SEGES/MPDG 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF:   

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio   

D Nº de meses de execursão contratual   

                                                   IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

  Unidade de Medida   

  Quantidade Total à Contratar (em função da unidade de medida)   

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2 Classificação Brasileira de Ocupações   

3 Salário Normativo da Categoria Profissional   

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)   

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

 MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração % Valor (R$) 

A Salário Base                                                                              

B Adicional  de periculosidade     

C Adicional Noturno     

D Adicional de Hora Noturna Reduzida     

E Hora noturna adicional     

F Outros (especificar)     

  
TOTAL   

 R$                                       
-    



MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário     

B Férias    

C Adicional de férias - 1/3 Constitucional (Percentual: 8,33% + Alíquota Adicional 33,33%)    

  TOTAL 0,00%  R$                                        

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e 
adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018). 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento 
das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

2.2  Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. % Valor (R$) 

A INSS (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 20% 20,00%  

B Salário Educação (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 2,50% 2,50%  

C SAT (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 3%, 2%, ou 1% 1,00%  

D SESC ou SESI (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 1,5% 1,50%  

E SENAI - SENAC (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 1,0% 1,00%  

F SEBRAE (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 0,60% 0,60%  

G INCRA (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 0,20% 0,20%  

H FGTS (Modulo 1 + Submódulo 2.1) x 8,00% 8,00%  

TOTAL 34,80%  R$                                        



Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1 e o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018). 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Custo c/ deslocamento funcionário (zerado, visto que o valor a ser fornecido é menor que o desconto)   

B Auxílio Refeição/Alimentação   

C Assistência Médica e Familiar   

D Plano Odontológico   

E Cesta Natalina   

F Outros (especificar)   

  
TOTAL  R$                                       

-    
 
 
Plano de saúde:  os  licitantes  ao  elaborarem  sua proposta de preços no quesito assistência médica (plano de saúde), deverão considerar  um  plano  que  
ofereça  cobertura  de  urgência e  emergência,  consultas   médicas  eletivas,  exames l aboratoriais, internação hospitalar, exames de imagem, cirurgia, parto, 
etc., haja vista que esta Administração realizou pesquisas de mercado junto a empresas que atuam com vendas de plano de saúde no estado do Amazonas,  a 
partir da qual para o valor estimado para a presente contratação foi considerado plano de saúde no valor de R$ 250,00 por funcionário, com cobertura para 
todos os itens citados acima. 
 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 
 
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar- 
 
se ao disposto no art. 6º da Instrução Normativa Nº 05/2017 SEGES-MPDG. 

Cesta Básica:  



Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar- se ao disposto no art. 6º da Instrução Normativa Nº 05/2017 SEGES-
MPDG. 

        

2 Quadro Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários % Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias    

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições    

2.3 Benefícios Mensais e Diários    

        

  TOTAL    R$                                       

  

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão Para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado ((Módulo 1 + Submódulo 2.1 + FGTS + Submódulo 2.3) / 12) * 10%    

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado    

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado (FGTS*40%)*10% (Lei nº 13.932/2019 Multa 40%)    

D Aviso prévio trabalhado    

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado    

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado (FGTS*40%)* 90% (Lei nº 13.932/2019 Multa 40%)    

TOTAL 0,00%  R$                                        

Considera-se 40% sobre as multas do FGTS devido a extinção de 10% de contribuição social, conforme Lei nº 13.932, de 11/12/2019. 



Considerando a quantidade de postos a ser contratada, bem como o histórico da SR/RR entende-se que é justo considerar API de 10% e APT de 90%. 

*Considerando a forma contratual de "Pagamento pelo Fato Gerador", a fim de evitar problemas futuros, por ocasião da utilização desse Módulo 3 no decorrer ou no final da execução contratual, 
bem como para que haja isonomia entre os concorrentes, solicitamos a todos os licitantes que adotem a metodologia de cálculo constante do "Caderno de Logística-Pagamento pelo fato gerador" 
páginas 20 a 23, que poderá ser encontrado no seguinte endereço: https://comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/fato_gerador.pdf 

MÓDULO 4 - CUSTO DA REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Ausências Legais % Valor (R$) 

A Férias     

B Ausências Legais     

C Licença paternidade/maternidade    

D Ausência por acidente de trabalho    

E Afastamento Maternidade    

F Outras Ausências (especificar)    

TOTAL =  0,00%  R$                                        

Nota 1:  Não haverá substituição de posto, salvo os casos superiores a 15 (quinze) dias como: auxílio doença e licença maternidade, tendo em vista que nesses casos a empresa é ressarcida 
pelo INSS dos valores pagos a seu funcionário.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Nota 2: Em caso de ausências justificdas os valores nãoserão glosados da empresa. 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação                                                

  

4 Quadro Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 



4.1 Ausencias legais                                           

4.2 Intrajornada                                                   

  TOTAL  R$                                        

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes e crachás   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

TOTAL  R$                                        

  

       R$                                        

 MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos    

B Lucro    

C Tributos    

  C1. Tributos Federais     

  C1.1. PIS                                                

  C1.2. COFINS                                                 

  C.2. Tributos Estaduais     

  C.3. Tributos Municipais      

  C.3.1 ISSQN                                                

TOTAL 0,00%  R$                                        

       



QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  

Mão-de-obra Vinculada à Execução Contratual  
(valor por empregado) 

 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D + E)  

F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro  

 VALOR UNITÁRIO MENSAL POR POSTO  

 VALOR TOTAL ANUAL POR POSTO  

Valor global da proposta (valor mensal do serviço x 12 meses de contrato)   

 


